
 
 

Confira o passo a passo geral para realizar o Parcelamento do IPTU ainda não inscrito em Dívida 

Ativa de forma online: 

1. Acesse o site da prefeitura, procure pelo menu IPTU; ou clique no link abaixo: 

https://www.rondonopolis.mt.gov.br/servicos/iptu-parcelamento-2025/  

2. Será necessário inserir o número de Inscrição Imobiliária conjuntamente com o CPF/CNPJ vinculado 

ao imóvel no cadastro imobiliário do município, vale lembrar que tais informações constam nos carnês 

de IPTU, bem como em Guias/DAM’s (Documento de Arrecadação Municipal) anteriormente pagas. 

Vale destacar que o parcelamento só poderá ser feito de maneira individual por imóvel. 

 

3. Após consultar a dívida, simule a forma de pagamento que melhor se ajuste ao seu orçamento. 

Lembre-se de que o prazo máximo atual para parcelamento é de até 12 vezes, respeitando o valor 

mínimo de R$ 70,00 por parcela. Após confirmar a melhor opção é só finalizar o requerimento de 

parcelamento. 

https://www.rondonopolis.mt.gov.br/servicos/iptu-parcelamento-2025/


 

 

 

3. No próximo passo o requerente deverá inserir e-mail válido e o contato telefônico junto ao termo 

de aceite do parcelamento online e confirmar, gerando assim o parcelamento pretendido. 

 

4. Com o parcelamento feito, você poderá gerar o carnê com as parcelas (DAMs) direto na página do 

parcelamento, como mostra a imagem abaixo. As parcelas podem ser pagas nos bancos credenciados 

ou pelo internet banking.  

Importante: O parcelamento só passa a valer depois que a 1ª parcela for paga. 



 

 

 

Informações importantes: 

* Os débitos de IPTU que podem ser parcelados por esse sistema são aqueles que ainda não foram 

enviados para a Dívida Ativa e que tenham ocorrido até 31/12/2024. 

*  Para consultar débitos já inscritos em Dívida Ativa dirigir-se a Procuradoria Fiscal no endereço - Rua 

Edgard Armond, nº 237 - Parque Sagrada Família, ao lado da Pizzaria Royalle ou maiores informações 

através do contato: (66) 3411-3544 

* O IPTU referente ao ano de 2025 não poderá ser parcelado por este sistema, pois ainda está com o 

calendário de pagamento e parcelamento em vigor, conforme o Decreto nº 12.559, de 04 de fevereiro 

de 2025, e suas alterações. 

https://www.google.com/search?gs_ssp=eJwNyEsKgCAQAFDaBt3BTWtn7GN6hG6hToVQTiiB3b7e8rWdPCQi1cu_NBdobA_VDNqEBWFE7YlwslC9UupvQoPbBhpWcWcOT3bEOTqxxxLcKTIn4sQ3n7F8b8Ab1g&q=procuradoria+fiscal+rondonopolis&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR969BR969&oq=procuradoria+fis&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqEAgCEC4YrwEYxwEYgAQYjgUyBwgAEAAYgAQyDQgBEC4YrwEYxwEYgAQyEAgCEC4YrwEYxwEYgAQYjgUyDQgDEC4YrwEYxwEYgAQyBggEEEUYOTIHCAUQABiABDINCAYQLhivARjHARiABDIGCAcQRRhB0gEINjAyNGoxajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8

